
EMENDA PARLAMENTAR 

(Conforme Emenda Constitucional n. 95, de 01/11/2016) 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL AUGUSTO FERRAZ – DEMOCRATAS (DEM) 

Emenda Nº              Autor:  

 Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

Objeto da Emenda: 

Gestão da política de turismo e da promoção da marca Amazonas por intermédio do time de futebol feminino 

profissional Iranduba.  

Justificativa: 

Justifica-se a presente proposição com a possibilidade de estímulo à prática desportiva profissional associada à 

promoção da marca Amazonas por intermédio do time de futebol feminino profissional Iranduba. 

Esfera Orçamentária:           Fiscal                  Seguridade Social 

 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

16508 Empresa Estadual de Turismo – AMAZONASTUR 

Unidade Gestora/Executante 

        Cód.                          Nome 

16508 Empresa Estadual de Turismo – AMAZONASTUR 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

23 695 3229 2421 001 Amazonas 

Nome do Programa 

Gestão da política de turismo e da promoção da marca Amazonas – AMAZONASTUR 

Nome da Ação 

Gestão da política de turismo e da promoção da marca Amazonas – AMAZONASTUR 

 

SUPLEMENTAÇÃO À PROGRAMAÇÃO (R$ 1,00) 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

339030 160 R$ 100.000,00  

 

ANULAÇÃO COMPENSATÓRIA (R$ 1,00) 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

99999 Reserva de contingência 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

99 999 9999 2646 001 Amazonas 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

999999 160 R$ 100.000,00  

Modalidade de Aplicação 

90- Aplicações diretas 

 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 29/11/2017. 

 

Assinatura: ______________________________ Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

 

x 

 

 

 

 



EMENDA PARLAMENTAR 

(Conforme Emenda Constitucional n. 95, de 01/11/2016) 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL AUGUSTO FERRAZ – DEMOCRATAS (DEM) 

Emenda Nº              Autor:  

 Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

Objeto da Emenda: 

Aparelhamento dos equipamentos da assistência social mediante a aquisição de veículo de categoria van/furgão para 

transporte de 10 (dez) passageiros, no mínimo, a fim de facilitar o trânsito de pessoas carentes assessoradas pela 

Associação dos Pais de Crianças Cardiopatas do Estado do Amazonas (CNPJ n. 08.830.912/0001-00). 

Justificativa: 

Justifica-se a presente proposição com a possibilidade de aparelhamento dos equipamentos da assistência social 

mediante a aquisição de veículo de categoria van/furgão para transporte de 10 (dez) passageiros, no mínimo. 

Esfera Orçamentária: (   ) Fiscal              ( x ) Seguridade Social 

 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

31701 Fundo Estadual de Assistência Social 

Unidade Gestora/Executante 

        Cód.                          Nome 

31101 Secretaria de Estado da Assistência Social 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

08 244 3235 1210 11 Amazonas 

Nome do Programa 

Assistência social no Amazonas 

Nome da Ação 

Implantação, reforma e aparelhamento dos equipamentos da assistência social 

 

SUPLEMENTAÇÃO À PROGRAMAÇÃO (R$ 1,00) 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

345052 160 R$ 135.000,00  

 

ANULAÇÃO COMPENSATÓRIA (R$ 1,00) 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

99999 Reserva de contingência 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

99 999 9999 2646 001 Amazonas 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

999999 160 R$ 135.000,00  

Modalidade de Aplicação 

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 29/11/2017. 

 

Assinatura: ______________________________ Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

 



EMENDA PARLAMENTAR 

(Conforme Emenda Constitucional n. 95, de 01/11/2016) 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL AUGUSTO FERRAZ – DEMOCRATAS (DEM) 

Emenda Nº              Autor:  

 Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

Objeto da Emenda: 

Aparelhamento dos equipamentos da assistência social mediante a aquisição de veículo de categoria van/furgão para 

transporte de 10 (dez) passageiros, no mínimo, a fim de facilitar o trânsito de pessoas carentes no Município de 

Iranbuba/AM. 

Justificativa: 

Justifica-se a presente proposição com a possibilidade de aparelhamento dos equipamentos da assistência social 

mediante a aquisição de veículo de categoria van/furgão para transporte de 10 (dez) passageiros, no mínimo. 

Esfera Orçamentária: (   ) Fiscal              ( x ) Seguridade Social 

 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

31701 Fundo Estadual de Assistência Social 

Unidade Gestora/Executante 

        Cód.                          Nome 

31701 Fundo Estadual de Assistência Social 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

08 244 3235 1210 11 Iranduba 

Nome do Programa 

Assistência social no Amazonas 

Nome da Ação 

Implantação, reforma e aparelhamento dos equipamentos da assistência social 

 

SUPLEMENTAÇÃO À PROGRAMAÇÃO (R$ 1,00) 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

344052 160 R$ 135.000,00  

 

ANULAÇÃO COMPENSATÓRIA (R$ 1,00) 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

99999 Reserva de contingência 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

99 999 9999 2646 001 Amazonas 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

999999 160 R$ 135.000,00  

Modalidade de Aplicação 

40- Transferências a municípios 

 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 29/11/2017. 

 

Assinatura: ______________________________ Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

 



EMENDA PARLAMENTAR 

(Conforme Emenda Constitucional n. 95, de 01/11/2016) 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL AUGUSTO FERRAZ – DEMOCRATAS (DEM) 

Emenda Nº              Autor:  

 Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

Objeto da Emenda: 

Investimentos em serviços de iluminação pública mediante instalação de lâmpadas de LED no Município de 

Parintins/AM. 

Justificativa: 

Justifica-se a presente proposição com a possibilidade de se elevar investimentos em serviços de iluminação pública 

mediante instalação de lâmpadas de LED no Município de Parintins/AM, a fim de se garantir economia no custeio 

das despesas correlatas. 

Esfera Orçamentária: (X) Fiscal              (  ) Seguridade Social 

 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

25000 Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA  

Unidade Gestora/Executante 

        Cód.                          Nome 

25101 Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

15 451 3239 1491 7 Parintins 

Nome do Programa 

Amazonas mais competitivo - Infraestrutura 

Nome da Ação 

Ampliação e modernização do sistema de iluminação pública 

 

SUPLEMENTAÇÃO À PROGRAMAÇÃO (R$ 1,00) 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

334030 121 R$ 1.500.000,00  

 

ANULAÇÃO COMPENSATÓRIA (R$ 1,00) 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

99999 Reserva de contingência 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

99 999 9999 2646 001 Amazonas 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

999999 121 R$ 1.500.000,00  

Modalidade de Aplicação 

40- Transferências a municípios 

 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 29/11/2017. 

 

Assinatura: ______________________________ Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

 



EMENDA PARLAMENTAR 

(Conforme Emenda Constitucional n. 95, de 01/11/2016) 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL AUGUSTO FERRAZ – DEMOCRATAS (DEM) 

Emenda Nº              Autor:  

 Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

Objeto da Emenda: 

Promoção de educação básica de qualidade mediante a construção de unidades escolares e quadras poliesportivas no 

âmbito do Estado do Amazonas. 

Justificativa: 

Justifica-se a presente proposição com a possibilidade de estímulo à educação física e prática desportiva no âmbito da 

educação básica mediante a construção de unidades escolares e quadras poliesportivas. 

Esfera Orçamentária:           Fiscal                  Seguridade Social 

 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

28000 Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 

Unidade Gestora/Executante 

        Cód.                          Nome 

28101 Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

12 362 3283 1322 001 Amazonas 

Nome do Programa 

Educação básica de qualidade 

Nome da Ação 

Construção de unidade escolar e quadra poliesportiva 

 

SUPLEMENTAÇÃO À PROGRAMAÇÃO (R$ 1,00) 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

349051 160 R$ 1.437.500,00  

 

ANULAÇÃO COMPENSATÓRIA (R$ 1,00) 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

99999 Reserva de contingência 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

99 999 9999 2646 001 Amazonas 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

999999 160 R$ 1.437.500,00  

Modalidade de Aplicação 

90- Aplicações diretas 

 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 29/11/2017. 

 

Assinatura: ______________________________ Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

 

x 

 

 

 

 



EMENDA PARLAMENTAR 

(Conforme Emenda Constitucional n. 95, de 01/11/2016) 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL AUGUSTO FERRAZ – DEMOCRATAS (DEM) 

Emenda Nº              Autor:  

 Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

Objeto da Emenda: 

Recuperação e/ou pavimentação de estradas vicinais nos municípios do interior do Estado do Amazonas. 

Justificativa: 

Justifica-se a presente proposição com a possibilidade de estímulo à produção rural mediante a recuperação e/ou 

pavimentação de estradas vicinais nos municípios do interior do Estado do Amazonas. 

Esfera Orçamentária:           Fiscal                  Seguridade Social 

 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

18000 Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR 

Unidade Gestora/Executante 

        Cód.                          Nome 

18101 Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

20 782 3277 1160 001 Amazonas 

Nome do Programa 

Recuperação e/ou pavimentação de estradas vicinais 

Nome da Ação 

Estrada vicinal recuperada/pavimentada 

 

SUPLEMENTAÇÃO À PROGRAMAÇÃO (R$ 1,00) 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

349051 160 R$ 335.833,34  

 

ANULAÇÃO COMPENSATÓRIA (R$ 1,00) 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

99999 Reserva de contingência 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

99 999 9999 2646 001 Amazonas 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

999999 160 R$ 335.833,34  

Modalidade de Aplicação 

90- Aplicações diretas 

 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 29/11/2017. 

 

Assinatura: ______________________________ Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

 

x 

 

 

 

 



EMENDA PARLAMENTAR 

(Conforme Emenda Constitucional n. 95, de 01/11/2016) 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL AUGUSTO FERRAZ – DEMOCRATAS (DEM) 

Emenda Nº              Autor:  

 Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

Objeto da Emenda: 

Recuperação e/ou pavimentação de estradas vicinais nos municípios do interior do Estado do Amazonas. 

Justificativa: 

Justifica-se a presente proposição com a possibilidade de estímulo à produção rural mediante a recuperação e/ou 

pavimentação de estradas vicinais nos municípios do interior do Estado do Amazonas. 

Esfera Orçamentária:           Fiscal                  Seguridade Social 

 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

18000 Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR 

Unidade Gestora/Executante 

        Cód.                          Nome 

18101 Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

20 782 3277 1160 001 Amazonas 

Nome do Programa 

Recuperação e/ou pavimentação de estradas vicinais 

Nome da Ação 

Estrada vicinal recuperada/pavimentada 

 

SUPLEMENTAÇÃO À PROGRAMAÇÃO (R$ 1,00) 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

349051 121 R$ 1.416.666,66  

 

ANULAÇÃO COMPENSATÓRIA (R$ 1,00) 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

99999 Reserva de contingência 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

99 999 9999 2646 001 Amazonas 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

999999 121 R$ 1.416.666,66  

Modalidade de Aplicação 

90- Aplicações diretas 

 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 29/11/2017. 

 

Assinatura: ______________________________ Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

 

x 

 

 

 

 



EMENDA PARLAMENTAR 

(Conforme Emenda Constitucional n. 95, de 01/11/2016) 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL AUGUSTO FERRAZ – DEMOCRATAS (DEM) 

Emenda Nº              Autor:  

 Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

Objeto da Emenda: 

Investimento em saúde para a aquisição de material de consumo hospitalar e laboratorial no âmbito da Fundação 

Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas. 

Justificativa: 

Justifica-se a presente proposição com a possibilidade de se elevar investimentos em saúde no âmbito do Estado do 

Amazonas. 

Esfera Orçamentária: (    ) Fiscal              (X) Seguridade Social 

 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

17101 Fundo Estadual de Saúde 

Unidade Gestora/Executante 

        Cód.                          Nome 

17301 Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

10 302 3276 2137 001 Amazonas 

Nome do Programa 

Investimento em saúde 

Nome da Ação 

Tratamento e controle do câncer 

 

SUPLEMENTAÇÃO À PROGRAMAÇÃO (R$ 1,00) 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

339030 160 R$ 690.000,00  

 

ANULAÇÃO COMPENSATÓRIA (R$ 1,00) 

Unidade Orçamentária 

        Cód.                          Nome 

99999 Reserva de contingência 

Funcional Programática  

Função Subfunção Programa Ação Localizador Estado/Município 

99 999 9999 2646 001 Amazonas 

Cód. Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor  

999999 160 R$ 690.000,00  

Modalidade de Aplicação 

90- Aplicações diretas 

 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 29/11/2017. 

 

Assinatura: ______________________________ Deputado Estadual Augusto Ferraz – Democratas (DEM) 

 


